
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERZINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  
Lei Municipal nº. 329, de 28 de abril de 2008. 

 

 

Concede Título Honorifico de Cidadã 

Santerezinhense a distinta Irmã Maria Felix 

da Silva, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadã Santerezense a distinta Irmã 

Maria Felix da Silva. 

 

Art. 2º - A Homenagem de que trata o artigo anterior, será concretizada em data a 

ser fixada, após entendimento com a agraciada e sua entrega terá caráter em 

contrario. 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contario. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresinha – PB, 28 de abril de 2008.  
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